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CHEFE DE GABINETE

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 03/2023 – CMDCA

                                     Institui a Comissão Especial para o

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do

Município de Montes Altos-MA.     O Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente de Montes Altos -

MA, no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do

Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990), na Resolução n.

231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e

do Adolescente (Conanda) e Lei Municipal nº 058, de 22 de

outubro de 2021, atualizado pela Lei Municipal nº 080, de

10 de março de 2023.     RESOLVE:     Art. 1º Instituir a

Comissão Especial com o objetivo de conduzir o Processo

de Escolha Unificado dos Membros do Conselho Tutelar do

Município de Montes Altos - MA, sendo composta por 6

(seis) conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente, garantindo a paridade entre

governo e sociedade civil.   § 1º Não poderão fazer parte da

Comissão Especial os conselheiros que concorrerão ao

processo de escolha para membro do Conselho Tutelar ou

os cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de

candidatos inscritos.   § 2º Caso algum membro do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente venha a se tornar impedido por conta do

disposto no § 1º deste artigo, será afastado da Comissão,

sendo substituído por outro conselheiro.   Art. 2o Integram

a Comissão Especial os seguintes conselheiros:   I – Carlos

Jeandro da Cruz Rêgo, representante governamental; II –

Jacildo Silva Soares, representante governamental; III –

Taynara Gomes de Miranda , representante governamental;

IV – Raimundo Martins Jorge Filho, representante da

sociedade civil; V – Pedro Carvalho Maciel, representante

da sociedade civil; VI – Ilma da Mota Morais.

Representante da sociedade civil.   § 1º Em caso de

impedimento, ausência ou afastamento de um dos

representantes governamentais, este será substituído por:

Vandro Ferreira Costa.   § 2º Em caso de impedimento,

ausência ou afastamento de um dos representantes da

sociedade civil, este será substituído por: Sarah Barros

Cavalcante.     § 3º O CMDCA deverá, entre os membros

da Comissão Especial, eleger um Coordenador e/ou

Presidente e um Secretário(a), cujo voto prevalecerá em

caso de empate.   Art. 3º Compete à Comissão Especial

analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla

publicidade à relação dos pretendentes inscritos, facultando

a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias,

contados da publicação, candidatos que não atendam aos

requisitos exigidos, indicando os elementos probatórios.   §

1º Diante da impugnação de candidatos ao Conselho

Tutelar em razão do não preenchimento dos requisitos

legais ou da prática de condutas ilícitas ou vedadas, cabe à

Comissão Especial:   I – Notificar os candidatos,

concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa; II –

Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas

eventualmente arroladas, determinar a juntada de

documentos e a realização de outras diligências; III –

Comunicar ao Ministério Público.   Art. 4º Das decisões da

Comissão Especial caberá recurso à Plenária do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se

reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o

máximo de celeridade.   Parágrafo único. Esgotada a fase

recursal, a Comissão Especial encarregada de realizar o

processo de escolha publicará a relação dos candidatos

habilitados, com cópia ao Ministério Público.   Art. 5º São

atribuições da Comissão Especial: I – Realizar reunião

destinada a dar conhecimento formal das regras do processo

de escolha aos candidatos considerados habilitados, sob

pena de imposição das sanções previstas na legislação

local; II – Estimular e facilitar o encaminhamento de

notícias de fatos que constituam violação das regras de

divulgação do processo de escolha por parte dos candidatos

ou à sua ordem; III – Analisar e decidir, em primeira

instância administrativa, os pedidos de impugnação,

denúncias e outros incidentes ocorridos a partir do

lançamento do edital, durante a campanha e no dia da

votação; IV – Se utilizadas urnas eletrônicas, providenciar o

encaminhamento da lista dos candidatos ao Tribunal

Regional Eleitoral, observando rigorosamente a forma e o

prazo estabelecido pela Justiça Eleitoral; caso não haja

utilização de urnas eletrônicas, providenciar a confecção

das cédulas, conforme modelo a ser aprovado,

preferencialmente seguindo os parâmetros das cédulas

impressas da Justiça Eleitoral; V – Escolher, mediante

posterior homologação do CMDCA, e divulgar os locais do

processo de escolha, preferencialmente seguindo o
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zoneamento da Justiça Eleitoral; VI – Selecionar e

convocar, preferencialmente junto aos órgãos públicos

municipais, os mesários e escrutinadores, bem como seus

respectivos suplentes, que serão previamente orientados

sobre como proceder no dia do processo de escolha, na

forma da resolução regulamentadora do pleito; VII –

Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar e Segurança

Particular local, a designação de efetivo para garantir a

ordem e a segurança dos locais do processo de escolha e

apuração; VIII – Divulgar, imediatamente após a apuração,

o resultado do processo de escolha; e   IX – Resolver os

casos omissos.   Art. 6º Compete à Comissão Especial

processar e decidir sobre as denúncias referentes à

propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo,

inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da

candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na

forma de resolução específica.   Art. 7º Os recursos

interpostos contra decisões da Comissão Especial serão

analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente.   Art. 8º A Comissão Especial

deve notificar o Ministério Público, com a antecedência

mínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões

deliberativas a serem realizadas pela Comissão e pelo

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, bem como de todas as decisões nelas

proferidas e de todos os incidentes verificados.   Art. 9º

Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.   

Montes Altos/MA, 04 de abril de 2023.           Maria Laize

Neres Cardoso Presidente do CMDCA.

Publicado por: Manoel Messias Pimentel Barros

Código identificador: deaxgqy9rgj20230404150428

DECRETO

DECRETO MUNICIPAL Nº 009-GAB, DE 04 DE

ABRIL DE 2023.

              ”Dispõe sobre o Ponto Facultativo nas repartições

públicas municipais, na véspera do feriado de Sexta Feira

Santa de 2023 e dá outras providências”.     DOMINGOS

PINHEIRO CIRQUEIRA, Prefeito Municipal de Montes

Altos – MA., no uso de suas atribuições legais prevista na

Lei Orgânica Municipal e,   Considerando o advento das

comemorações alusivas à Semana Santa;   Considerando

que quinta-feira da paixão provoca forte sentimento Cristão

entre munícipes da nossa cidade.   Considerando que os

serviços públicos considerados essenciais não serão

interrompidos pela Administração Pública Municipal,   

DECRETA:     Art. 1º  Fica Decretado Ponto

Facultativo nas repartições públicas municipais de Montes

Altos – MA, no dia 06 de abril de 2.023 (quinta-feira), face

ao advento da Semana Santa.   Parágrafo Único.  O disposto

no caput desse artigo não se aplica aos órgãos que prestam

serviços considerados essenciais e que não podem sofrer

descontinuidade dos serviços prestados, a exemplos dos

serviços, do Hospital, Coleta de Lixo, Vigilância em Saúde

e Conselho Tutelar, que serão atendidos nos horários

normais;  Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir da

data de sua publicação, revogando-se, todas as disposições

em contrário. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DE MONTES ALTOS-MA,

AOS 04 DE ABRIL DE 2023.       DOMINGOS

PINHEIRO CIRQUEIRA  Prefeito Municipal

Publicado por: Manoel Messias Pimentel Barros

Código identificador: raoqlhkwhn620230404120403

EDITAL

Edital nº 001/2023 - CMDCA

    EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO DE

ELIÇÃO DE CONSELHEIROS TUTELAR DE MONTES

ALTOS-MA     Abre inscrições para o processo de escolha

dos membros do Conselho Tutelar do Município de Montes

Altos estado do Maranhão.   O Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente do município de

Montes Altos-MA, no uso de suas atribuições legais,

considerando o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal nº

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na

Resolução Conanda nº 231/2022 e da Lei Municipal nº 058

de 22 de outubro de 2021, atualizada pela Lei Municipal nº

080, de 10 de março de 2023  abre as inscrições para a

escolha de membros do Conselho Tutelar, para atuarem

como Conselheiros no município de Montes Altos /MA e

dá outras providências.   1. DO CARGO, DAS VAGAS E

DA REMUNERAÇÃO. 1.1 Ficam abertas 5 (cinco) vagas

para a função pública de membro do Conselho Tutelar do

Município de Montes Altos-MA, para fins do cumprimento

de mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 (dez) de

janeiro de 2024 a 9 (nove) de janeiro de 2028, em

conformidade com o art. 139, § 2º, da Lei Federal nº

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e da e

da Lei Municipal nº 058 de 22 de outubro de 2021. 1.2 O
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exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar

do Município de Montes Altos/MA, constituirá serviço

público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade

moral, não gerando vínculo empregatício com o Poder

Executivo Municipal. 1.3 Os 5 (cinco) candidatos que

obtiverem maior número de votos, em conformidade com o

disposto neste edital, assumirão o cargo de membro titular

do Conselho Tutelar. 1.4 Todos os demais candidatos

habilitados serão considerados suplentes, seguindo a ordem

decrescente de votação. 1.5 A vaga, o vencimento mensal e

a carga horária são apresentados na tabela a seguir: Cargo

Vagas Carga Horária Vencimentos Membro do Conselho

Tutelar 5 + Suplentes 40H R$ (Dois salários mínimos)   1.6

O horário de expediente do membro do Conselho Tutelar é

das 08:00h às 18:00h, sem prejuízo do atendimento

ininterrupto à população. 1.7 Todos os membros do

Conselho Tutelar ficam sujeitos a períodos de sobreaviso,

inclusive nos fins de semana e feriados. 1.8 As

especificações relacionadas ao vencimento, aos direitos

sociais e aos deveres do cargo de membro do Conselho

Tutelar serão aplicadas de acordo com a Lei Federal nº

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e a Lei

Municipal nº 058 de 22 de outubro de 2021, ou a que a

suceder. 1.9 Os servidores públicos, quando eleitos para o

cargo de membro do Conselho Tutelar e no exercício da

função, poderão optar pelo vencimento do cargo público

acrescido das vantagens incorporadas ou pela remuneração

que consta da Lei Municipal nº 058 de 22 de outubro de

2021, sendo-lhes assegurados todos os direitos e vantagens

de seu cargo efetivo, enquanto perdurar o mandato, exceto

para fins de promoção por merecimento. 1.10 Os servidores

públicos, quando eleitos para o cargo de membro do

Conselho Tutelar, poderão optar pelo vencimento do cargo

público acrescido das vantagens incorporadas ou pela

remuneração que consta da Lei Municipal nº 058 de 22 de

outubro de 2021, sendo-lhes assegurados todos os direitos e

vantagens de seu cargo efetivo, enquanto perdurar o

mandato, exceto para fins de promoção por merecimento,

vedado o acúmulo de vencimentos e a ocupação

remunerada. 2. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE

ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES 2.1 O

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de

Montes Altos - MA, ocorrerá em consonância com o

disposto no art. 139, § 1º, da Lei Federal nº 8.069/1990

(Estatuto da Criança e do Adolescente), da Resolução nº

231/2022 do Conanda e da Lei Municipal nº 058 de 22 de

outubro de 2021, atualizada pela Lei Municipal nº 080, de

10 de março de 2023. 2.2 O processo de escolha dos

membros do Conselho Tutelar seguirá as etapas abaixo: I.

Inscrição para registro das candidaturas; II. Capacitação e

aplicação de prova de conhecimentos específicos de caráter

eliminatório de acordo com a Lei nº 058 de 22 de outubro

de 2021. atualizada pela Lei Municipal nº 080, de 10 de

março de 2023. III. Apresentação dos candidatos

habilitados, em sessão pública, aberta a toda a comunidade

e amplamente divulgada; IV. Sufrágio universal e direto,

pelo voto facultativo, secreto, em no máximo 05 (cinco)

candidatos dos eleitores do Município de Montes Altos-

MA, cujo domicílio eleitoral esteja fixado neste município;

3. DOS REQUISITOS À CANDIDATURA E DA

DOCUMENTAÇÃO 3.1 Somente poderão concorrer ao

cargo de membro do Conselho Tutelar os candidatos que

preencherem os requisitos para candidatura fixados na Lei

Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do

Adolescente), na Lei Municipal nº 058 de 22 de outubro de

2021, atualizada pela Lei Municipal nº 080, de 10 de março

de 2023 e na Resolução 231/2022 CONANDA a saber: I.

Reconhecida idoneidade moral, firmada em documentos

oficiais, seguindo critérios estipulado pelo CMDCA; II.

Idade superior a 21 (vinte e um) anos; III. Residência no

Município há pelos menos 03 (três) anos comprovados

através de comprovante de residência ou certidão

autenticada em cartório com no mínimo 02 (duas)

testemunhas; IV. Está em gozo dos direitos eleitorais,

comprovado através de quitação eleitoral; V. Conclusão do

Ensino Médio, apresentar diploma, certificado e/ou

declaração de conclusão do ensino superior ou médio

estabelecida na Lei Municipal nº 058 de 22 de outubro de

2021, atualizada pela Lei Municipal nº 080, de 10 de março

de 2023; VI. Não ter sido suspenso ou destituído do cargo

de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por

decisão administrativa ou judicial; VII. Não incidir nas

hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar Federal nº

64/1990 (Lei de Inelegibilidade); VIII. Não ser membro, no

momento da publicação deste Edital, do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; IX.

Não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e

parágrafo único da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da

Criança e do Adolescente). X. Além do preenchimento dos

requisitos indicados neste artigo, será obrigatória a

aprovação em provas de conhecimentos específicos sobre o

Estatuto da Criança e do Adolescente –ECA, vedada,
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redação como critério de aprovação; XI. A realização da

prova, mencionada no tópico anterior, bem como os

respectivos critérios de aprovação ficará a cargo do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente – CMDCA, que regulamentará através de

Resolução; XII. O membro do CMDCA ou servidor público

municipal, estadual ou federal, comissionado ou não,

pretendente ao cargo de Conselheiro Tutelar deverá

requerer o seu afastamento de suas funções no mínimo 90

(noventa) dias antes da prova de caráter classificatório e

eliminatório; XIII. Os candidatos deferidos deverão

apresentar à Comissão Eleitoral, exame de saúde, sendo pré-

requisito de classificação ou eliminação de acordo com a

Lei 058 de 22 de outubro de 2021, atualizada pela Lei

Municipal nº 080, de 10 de março de 2023; 3.2 Deverão ser

apresentados, por ocasião da inscrição, os seguintes

documentos: I. Certidão de Nascimento ou Casamento; II.

Comprovante de residência; III. Certidão de quitação

eleitoral; IV. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da

Justiça Estadual; V. Certidão de antecedentes criminais da

Justiça Eleitoral; VI. Certidão de antecedentes cíveis e

criminais da Justiça Federal; VII. Certidão de antecedentes

criminais da Justiça Militar da União; VIII. Diploma ou

Certificado de Conclusão da (etapa da educação exigida

pela Lei Municipal 058 de 22 de outubro de 2021; IX.

Ficha de inscrição preenchida como se pede, (Anexo II) 3.3

O candidato servidor público municipal deverá comprovar,

no momento da inscrição, a possibilidade de permanecer à

disposição do Conselho Tutelar em tempo integral. 4. DA

POSSIBILIDADE DE RECONDUÇÃO 4.1 O membro do

Conselho Tutelar, eleito no processo de escolha anterior

poderá participar do presente processo, sem a necessidade

de afastamento do exercício da função. 4.2 Deverão

submeter-se a avalição psicológica e ao processo de

avalição de múltipla escolha com conteúdo pertinente; 5.

DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDATO

5.1 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os

cônjuges, companheiros, mesmo que em união

homoafetiva, sogro e genro ou nora, cunhados, durante o

cunhadio, padrasto ou madrasta e enteado ou parentes em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 5.2

Estende-se o impedimento ao membro do Conselho Tutelar

em relação à autoridade judiciária e ao representante do

Ministério Público, com atuação na Justiça da Infância e da

Juventude da mesma Comarca. 5.3 O Conselheiro Tutelar

que renunciou ao cargo de conselheiro, ficará impedido de

concorrer por 08 (oito) anos de acordo com a Lei nº 058 de

22 de outubro de 2021; 5.4 Serão impedidos de concorrer

ao Processo de Escolha, os candidatos que, respondem

processo, onde o mesmo está transitado em julgamento e/ou

julgado que versam sobre violação de direitos aos

vulneráveis ou, ter sido condenado pela justiça por crimes

de lesão corporal, morte ou contra o patrimônio público a

qualquer tempo. 6. DAS INSCRIÇÕES 6.1 As inscrições

serão realizadas somente presenciais no centro

Administrativo do Município, situado à Avenida Aristides

de Sousa, s/n – Bairro Corcovado, em frente ao Clube

MAEC – Montes Altos-MA; 6.2 As inscrições ficarão

abertas do dia 10 de abril de 2023 a 20 de abril de 2023 em

dias úteis, no horário de atendimento ao público das 8:00h

às 13:00h, no centro Administrativo Municipal no endereço

do item 6.1; 6.3 Nenhuma inscrição será admitida fora do

período determinado neste Edital. 6.4. As candidaturas

serão registradas individualmente e numeradas de acordo

com a ordem de inscrição. 6.5 No ato da inscrição, os

candidatos deverão entregar toda documentação, exigida no

item 3 (três) deste edital, em um envelope lacrado,

juntamente com a ficha de inscrição para registro da

candidatura anexada no mesmo.   6.6 Na hipótese de

inscrição por procuração, deverão ser apresentados, além

dos documentos do candidato, o instrumento de procuração

específica e fotocópia de documento de identidade do

procurador. 6.7 A inscrição do candidato implicará o

conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital e na Lei Municipal nº 058 de 22

de outubro de 2021, atualizada pela Lei Municipal nº 080,

de 10 de março de 2023, Resolução nº 001/2023-CMDCA

que (Dispõe sobre os atos preparatórios, a recepção de

votos, as garantias eleitorais, a totalização, a divulgação e

as normas e Procedimentos para Mesários e Juntas

Apuradoras para o Processo de Escolha dos membros do

Conselho Tutelar no Município de Montes Altos); a

Resolução nº 002/2023-CMDCA que (Dispõe sobre as

condutas vedadas aos(às) candidatos(as) e respectivos(as)

fiscais durante o Processo de Escolha dos Membros do

Conselho Tutelar de Montes Altos e sobre o procedimento

de sua apuração), bem como das decisões que possam ser

tomadas pela Comissão Especial e pelo CMDCA em

relação aos quais não poderá alegar desconhecimento. 6.8

O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto

preenchimento da ficha de inscrição e a apresentação da

documentação exigida no item 3 (três) deste Edital. 6.9 A
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inscrição será gratuita. 6.10 É de exclusiva responsabilidade

do candidato ou de seu representante legal o correto

preenchimento da inscrição e a entrega da documentação

exigida de acordo com este Edital. 6.11 A não entrega da

documentação completa no ato da inscrição prevista no

item 3 (três) deste edital, impedirá que o candidato concorra

ao processo de escolha, tornando- a nula automaticamente.

6.12 Sem prejuízo da publicação oficial, os candidatos

serão notificados das decisões da Comissão Especial e do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente que lhe digam respeito por meio do endereço

de e-mail ou por aplicativo de mensagem eletrônica do

número de telefone identificado no formulário de inscrição,

dispensando-se a confirmação de recebimento ou outras

formas de notificação pessoal. 12.13 A ficha de inscrição

consta no ANEXO I deste Edital. 7. DA

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS

CANDIDATURAS 7.1 As informações prestadas na ficha

de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato

ou de seu procurador. 7.2 O uso de documentos ou

informações falsas, declaradas na ficha de inscrição

acarretará na nulidade da inscrição a qualquer tempo, bem

como anulará todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo

de responsabilização dos envolvidos. 7.3 A Comissão

Especial tem o direito de excluir do processo de escolha o

candidato que não preencher o respectivo documento de

forma completa e correta, bem como de fornecer dados

inverídicos ou falsos. 7.4 A Comissão Especial tem o

direito de, em decisão fundamentada, indeferir as inscrições

de candidatos que não cumpram os requisitos mínimos

estabelecidos neste Edital, na Lei Municipal nº 058 de 22

de outubro de 2021, atualizada pela Lei Municipal nº 080,

de 10 de março de 2023, Resolução nº 001/2023-CMDCA

que (Dispõe sobre os atos preparatórios, a recepção de

votos, as garantias eleitorais, a totalização, a divulgação e

as normas e Procedimentos para Mesários e Juntas

Apuradoras para o Processo de Escolha dos membros do

Conselho Tutelar no Município de Montes Altos); a

Resolução nº 002/2023-CMDCA que (Dispõe sobre as

condutas vedadas aos(às) candidatos(as) e respectivos(as)

fiscais durante o Processo de Escolha dos Membros do

Conselho Tutelar de Montes Altos e sobre o procedimento

de sua apuração),  bem como na Lei Federal nº 8.069/1990

(Estatuto da Criança e do Adolescente). 7.5 A relação de

inscrições realizadas será publicada no dia 05 de maio de

2023, nos locais oficiais de publicação do Município,

inclusive em sua página eletrônica. 7.6 Publicada a lista dos

inscritos, qualquer cidadão poderá impugnar a candidatura,

mediante prova da alegação, no período de 5 (cinco dias),

de acordo com o calendário item 12.1 deste Edital , no

horário de atendimento ao público, no centro

Administrativo do Município, situado à Avenida Aristides

de Sousa, s/n – Bairro Corcovado, em frente ao Clube

MAEC – Montes Altos-MA, das 8:00h às 13:00h,

admitindo-se o envio de impugnações por meio eletrônico

para o e-mail: cmdca6306@gmail.com 7.7 Havendo

impugnação, a Comissão Especial notificará os candidatos

impugnados, concedendo-lhes prazo de 2 (dois) dias para

defesa, e realizará reunião para decidir acerca do pedido,

podendo, se necessário, ouvir testemunhas, determinar a

juntada de documentos e realizar outras diligências, no

prazo máximo de 5 (cinco) dias. 7.8 Independentemente de

impugnação, a Comissão Especial analisará

individualmente o pedido de registro das candidaturas e

publicará a relação dos candidatos inscritos, deferidos e

indeferidos, no Diário Oficial do Município, inclusive, em

sua página eletrônica, Portal da Transparência do

Município, endereço: montesaltos.ma.gov.br, de acordo

com o calendário simplificado. 7.9 Das decisões da

Comissão Especial, os candidatos ou os impugnantes

poderão interpor recurso, de forma escrita e fundamentada,

dirigindo-se ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente, no prazo de 2 (dois) dias após o ato de

impugnação, no horário de atendimento ao público no local

citado no item 7.6 deste, não se admitindo também o envio

de recurso por meio digital (e-mail). 7.10 Havendo recurso,

a Plenária do CMDCA se reunirá em caráter extraordinário

para julgamento no prazo de 5 (cinco) dias, notificando os

interessados acerca da data definida, publicando

posteriormente extrato de sua decisão. 7.11 Prazo para

interposição de recurso, ao plenário do CMDCA e da

decisão da Comissão Especial, será de 24/04 a 28/04/2023.

7.12 Finalizada a etapa recursal, a publicação, pela

Comissão Especial, da lista final de todos os candidatos

cujas inscrições foram deferidas e indeferidas serão

publicadas no diário oficial do Município, inclusive, em sua

página eletrônica, Portal da Transparência do Município,

endereço: montesaltos.ma.gov.br, encaminhando-se cópia

ao Ministério Público. 7.13 Será realizada uma reunião para

conhecimento formal das regras do processo de escolha aos

candidatos considerados habilitados, que firmarão

compromisso de respeita-las, sob pena de imposição das
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sanções previstas na Resolução 231/2022-CONANDA e

Legislação Municipal específica. 7.14 No dia 25 de junho,

das 7:30h às 11:30h, na Escola Municipal Professora Júlia

Luz e Silva, situada na, Rua Parsondas de Carvalho s/n,

Centro, Montes Altos/MA, será realizada a prova de

conhecimentos sobre o Direito da Criança e do

Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das

Crianças e Adolescentes e sobre informática básica, para a

qual o candidato deve obter a nota mínima de 40% de

aproveitamento do tal da prova objetiva. 7.15 A divulgação

do gabarito ocorrerá até às 18:00h do dia 26/06/2023, nos

locais oficiais de publicação do Município, inclusive em

sua página eletrônica, montesaltos.ma.gov.br, sendo

possível a interposição de recurso pelos candidatos, no

horário de atendimento ao público, no centro

Administrativo do Município, situado à Avenida Aristides

de Sousa, s/n – Bairro Corcovado, em frente ao Clube

MAEC – Montes Altos-MA, no prazo de 2 (dois) dias, ou

seja, até às 13:00h  no período de até às 14:00h do dia

28/06/2023, não se admitindo o envio de recurso por meio

digital (e-mail). 7.16 Os recursos relativos à prova de

conhecimento serão apreciados pela Comissão Especial,

que deverá publicar decisão até às 14:00h do dia

04/07/2023, publicando-se, em seguida, a lista final dos

candidatos habilitados, com cópia ao Ministério Público.

7.17 Os candidatos habilitados receberão um número de

inscrição composto por, no mínimo, 2 (dois) dígitos a partir

do 10º (décimo) número, distribuído em ordem alfabética,

pelo qual se identificarão como candidatos. 8. DA

PROPAGANDA ELEITORAL 8.1 Toda propaganda

eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes

responsabilidades nos excessos praticados por seus

simpatizantes ou apoiadores. 8.2 A propaganda eleitoral

poderá ser feita com santinhos constando apenas número,

nome e foto do candidato e curriculum vitae. 8.3 A

veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos

somente é permitida após a publicação, pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, da

relação final e oficial dos candidatos considerados

habilitados. 8.4 É permitida a participação em debates e

entrevistas, garantindo-se a igualdade de condições a todos

os candidatos. 8.5 Aplicam-se, no que couber, as regras

relativas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal nº

9.504/1997 e alterações posteriores, observadas ainda as

seguintes vedações: I. abusos do poder econômico na

propaganda feita por meio dos veículos de comunicação

social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da Constituição

Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei de

Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as

que as suceder; II. doar, oferecer, prometer ou entregar ao

eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza,

inclusive brindes de pequeno valor; III. propaganda por

meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições

em qualquer local público, exceto nos espaços privados

mediante autorização por parte do proprietário, locatário ou

detentor de concessão de moradia; IV. a participação de

candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de

inaugurações de obras públicas; V. a vinculação político-

partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos

partidos políticos para campanha eleitoral; VI. a vinculação

religiosa das candidaturas e a utilização da estrutura das

igrejas ou cultos para campanha eleitoral; VII.

favorecimento de candidatos por qualquer autoridade

pública ou utilização, em benefício daqueles, de espaços,

equipamentos e serviços da Administração Pública

Municipal; VIII. confecção de camisetas e qualquer outro

tipo de divulgação em vestuário; IX. propaganda que

implique grave perturbação à ordem, aliciamento de

eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: a.

considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que

fira as posturas municipais, que perturbe o sossego público

ou que prejudique a higiene e a estética urbana; b. considera-

se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação,

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes

de pequeno valor; c. considera-se propaganda enganosa a

promessa de resolver eventuais demandas que não são da

atribuição do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na

população que, sabidamente, não poderão ser equacionadas

pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que

induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de

auferir, com isso, vantagem à determinada candidatura. IX -

propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de

som, luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners

com fotos ou outras formas de propaganda de massa. X –

abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na

forma deste Edital. XI- Discurso de ódio no período da

campanha. XII- A prática de bullying de acordo com a Lei

nº 13.185, em vigor desde 2016, pessoalmente ou em redes

sociais, sob pena de ter sua candidatura caçada. 8.6 A

campanha deverá ser realizada de forma individual por cada

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 8.7
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Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por

meio de divulgação na internet desde que não causem dano

ou perturbem a ordem pública ou particular. 8.7.1 A livre

manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor

identificado ou identificável na internet é passível de

limitação quando ocorrer ofensa à honra de terceiros ou

divulgação de fatos de ordem pessoal ou sabidamente

inverídicos. 8.7.2 A propaganda eleitoral na internet poderá

ser realizada nas seguintes formas: I. em página eletrônica

do candidato ou em perfil em rede social, com endereço

eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado,

direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet

estabelecido no País; II. por meio de mensagem eletrônica

para endereços cadastrados gratuitamente pelo candidato,

vedada realização de disparo em massa; III. por meio de

blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e

aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja

gerado ou editado por candidatos ou qualquer pessoa

natural, desde que não utilize sítios comerciais e/ou contrate

impulsionamento de conteúdos. 8.7.3 Para fins deste Edital,

considera-se: I. internet: o sistema constituído do conjunto

de protocolos lógicos, estruturado em escala mundial para

uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a

comunicação de dados entre terminais por meio de

diferentes redes; II. aplicações de internet: o conjunto de

funcionalidades que podem ser acessadas por meio de um

terminal conectado à internet; III. página eletrônica: o

endereço eletrônico na internet subdividido em uma ou

mais páginas, que possam ser acessadas com base na

mesma raiz; IV. blog: o endereço eletrônico na internet,

mantido ou não por provedor de hospedagem, composto por

uma única página em caráter pessoal; V. impulsionamento

de conteúdo: o mecanismo ou serviço que, mediante

contratação com os provedores de aplicação de internet,

potencializem o alcance e a divulgação da informação para

atingir usuários que, normalmente, não teriam acesso ao seu

conteúdo; VI. rede social na internet: a estrutura social

composta por pessoas ou organizações, conectadas por um

ou vários tipos de relações, que compartilham valores e

objetivos comuns; VII. aplicativo de mensagens

instantâneas ou chamada de voz: o aplicativo

multiplataforma de mensagens instantâneas e chamadas de

voz para smartphones. VIII. disparo em massa: envio

automatizado ou manual de um mesmo conteúdo para um

grande volume de usuários, simultaneamente ou com

intervalos de tempo, por meio de qualquer serviço de

mensagem ou provedor de aplicação na internet. 8.7.4 Os

materiais gráficos utilizados na campanha eleitoral, bem

como os conteúdos eleitorais publicados nas redes sociais,

deverão ser retirados de circulação e/ou exposição até as

00:00h do dia 29 de setembro de 2023 8.8 No dia da

eleição, é vedado aos candidatos: I. Utilização de espaço na

mídia; II. Transporte aos eleitores; III. Uso de alto-falantes

e amplificadores de som ou promoção de comício ou

carreata; IV. Distribuição de material de propaganda

política ou a prática de aliciamento, coação ou manifestação

tendentes a influir na vontade do eleitor; V. Propaganda

num raio de 100 (cem) metros do local da votação e nas

dependências deste; VI. Qualquer tipo de propaganda

eleitoral, inclusive “boca de urna”. 8.9 Compete à

Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias

referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive,

determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o

recolhimento do material e a cassação da candidatura,

assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de

resolução específica. 8.10 Os recursos interpostos contra

decisões da Comissão Especial serão analisados e julgados

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente. 8.11 O candidato envolvido e o denunciante,

bem como o Ministério Público, serão notificados das

decisões da Comissão Especial e do Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 8.12 É vedado

aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta,

Federal, Estadual ou Municipal realizar qualquer tipo de

propaganda que possa caracterizar como de natureza

eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito, sem a

individualização dos candidatos. 8.13 É vedado, aos atuais

membros do Conselho Tutelar e servidores públicos

candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos

do Poder Público, em benefício próprio ou de terceiros,

durante a na campanha para a escolha dos membros do

Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em horário de

serviço, sob pena de indeferimento de inscrição do

candidato e nulidade de todos os atos dela decorrentes. 9.

DA ELEIÇÃO 9.1 Os membros do Conselho Tutelar serão

escolhidos em sufrágio universal e direto, pelo voto

facultativo e secreto dos eleitores aptos no cadastro da

Justiça Eleitoral do Município, em eleição presidida Pela

Comissão Especial e pelo Presidente do Conselho

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e

fiscalizada pelo representante do Ministério Público.   9.2 A

eleição será realizada no dia 01/10/2023, das 8:00h às
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17:00h. 9.3 Os locais de votação serão definidos pela

Comissão Especial até o dia 23/09/2023, publicados nos

locais oficiais de publicação do Município, inclusive em

sua página eletrônica. 9.4 Nos locais de votação, deverá ser

afixada lista dos candidatos habilitados, com os seus

respectivos números, conforme Resolução nº 001/2023 -

CMDCA. 9.5 Poderão votar os cidadãos inscritos como

eleitores do Município cujo nome conste no caderno de

eleitores fornecidos pelo Tribunal Regional Eleitoral. 9.6

Não se admitirá a inclusão manual de nomes no caderno de

eleitores nem o voto de eleitores cujo nome não esteja ali

indicado. 9.7 O voto é sigiloso, e o eleitor votará em cabina

indevassável. 9.8 O eleitor deverá apresentar à Mesa

Receptora de Votos a carteira de identidade ou outro

documento equivalente, com foto. 9.9 Existindo dúvida

quanto à identidade do eleitor, o Presidente da Mesa poderá

interrogá-lo sobre os dados constantes na carteira da

identidade, confrontando a assinatura da identidade com a

feita na sua presença e mencionando na ata a dúvida

suscitada. 9.10 A impugnação da identidade do eleitor,

formulada pelos membros da mesa, fiscais, candidatos,

Ministério Público ou qualquer eleitor, será apresentada por

escrito, antes de este ser admitido a votar. 9.11 O eleitor

votará uma única vez, em até 05 (cinco) candidatos, na

Mesa Receptora de Votos na seção instalada. 9.12 A

votação se dará em urna eletrônica, cedida pelo Tribunal

Regional Eleitoral, com a indicação do respectivo número

do candidato. 9.13 Caso não seja possível contar com a

cessão das urnas eletrônicas, a votação se dará por meio de

urnas de lona e cédulas eleitorais impressas e padronizadas,

aprovadas  previamente pela Comissão Especial, constando,

em sua parte frontal, a opção para marcação de um ( X )

dentro de um quadrado ao lado do número do candidato.

9.14 Constituem a Mesa Receptora de Votos: um

Presidente, um Mesário e um Secretário, indicados pela

Comissão Especial, conforme art. 13, da Resolução nº

001/2023 – CMDCA.   9.15 O mesário substituirá o

Presidente, de modo que haja sempre quem responda,

pessoalmente, pela ordem e regularidade do processo

eleitoral, cabendo-lhes, ainda, assinar a ata da eleição. 9.16

O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de

encerramento da eleição, salvo força maior, comunicando a

impossibilidade de comparecimento ao Mesário e ao

Secretário, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas antes da

abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se a

impossibilidade se der dentro desse prazo ou no curso da

eleição. 9.17 Na falta do Presidente, assumirá a Presidência

o Mesário, e, na sua falta ou impedimento, o Secretário ou

um dos suplentes indicados pela Comissão Especial. 9.18 A

assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação

da seção eleitoral, a qual, conjuntamente com o relatório

final da eleição e outros materiais, serão entregues à

Comissão Especial. 9.19 Não podem ser nomeados

Presidente, Mesário ou Secretário ou suplente: I. Os

candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o

terceiro grau; II. O cônjuge ou o companheiro do candidato;

III. As pessoas que notoriamente estejam fazendo

campanha para um dos candidatos concorrentes ao pleito.

10. DA APURAÇÃO 10.1 A apuração dar-se-á no Centro

Administrativo, e por falta de urnas eletrônicas, a apuração

será feita em tabela Excel, exposta em telão para que todos

visualizem a contagem, imediatamente após o encerramento

do pleito eleitoral, contando com a presença do

representante do Ministério Público, CMDCA e da

Comissão Especial, dos candidatos ou representante. 10.2

Após a apuração dos votos, poderão os fiscais, assim como

os candidatos, apresentar impugnação, que será decidida

pela Comissão Especial, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas. 10.3 Após o término das votações, o Presidente, o

Mesário, o Secretário e o suplente de cada seção elaborarão

a Ata da votação. 10.4 Concluída a contagem dos votos, a

Mesa Receptora deverá fechar relatório dos votos referentes

à votação. 10.5 Os cinco candidatos mais votados

assumirão o cargo de membro titular do Conselho Tutelar a

partir de 10 de janeiro de 2024. 10.6 Os demais candidatos

serão considerados suplentes, seguindo-se a ordem

decrescente de votação. 10.7 Em caso de empate na votação

de candidatos e de suplentes, será considerado eleito o

candidato mais idoso, conforme art. 38 da Resolução nº

001/2023 – CMDCA e (Código Eleitoral, art. 111). 11. DA

PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS

ELEITOS 11.1 O resultado da eleição será publicado

imediatamente após apuração dos votos em edital publicado

nos espaços oficiais de publicação do Município, inclusive

em sua página eletrônica montesaltos.ma.gov.br, contendo

os nomes dos eleitos e o respectivo número de votos

recebidos. 11.2 Os candidatos eleitos serão nomeados e

empossados pelo Prefeito Municipal e CMDCA de acordo

com a Lei 058 de 22 de outubro de 2021. 11.3 A posse dos

cinco primeiros candidatos eleitos que receberem o maior

número de votos será em 10/01/2024, em ato solene. 11.4

Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que
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houver obtido o maior número de votos. 11.5 Os candidatos

eleitos deverão participar de uma capacitação promovida

pelo Gestão Municipal e Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente, sendo os suplentes também

convidados a participar. 11.6 Os candidatos eleitos têm o

direito de, durante o período de transição, consistente em 10

(dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao Conselho

Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos e ter acesso

aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão. 12. DO

CALENDÁRIO 12.1 Calendário simplificado da inscrição

para o processo de escolha dos membros do Conselho

Tutelar: Data Etapa 04/04/2023 Publicação da Resolução de

Instituição da Comissão Especial Eleitoral e do Edital de

abertura de inscrição. 10/04/2023 a 20/04/2023 Prazo para

registro das candidaturas. 24/04/2023 a 28/05/2023 Análise

do pedido de registro de candidaturas, independentemente

de impugnação, e publicação da relação dos candidatos

inscritos, deferidos e indeferidos, pela Comissão Especial.

05/05/2023 Publicação da relação de candidatos escritos

10/05/2023 Impugnação de candidaturas 24/05/2023 a

28/05/2023 Prazo para interposição de recurso à Plenária do

CMDCA acerca das decisões da Comissão Especial.

05/06/2023 a 09/06/2023 Divulgação do Julgamento dos

recursos pela plenária do CMDCA e homologação das

inscrições. 25/06/2023 Data da realização da prova de

conhecimentos. 26/06/2023 Divulgação do gabarito da

prova de conhecimento até às 18:00h. 28/06/2023 Prazos

para interposição de recursos relativos ás questões da prova

de conhecimento até as 13:00h Até as 14 horas do dia

04/07/2023 Divulgação do julgamento dos recursos

relativos às questões da prova de conhecimentos.

06/07/2023 Até As 14:00h Prazo para interposição de

recursos à plenária do CMDCA das decisões da comissão. 

17/07/2023 Das 8:00 às 12:00h Reunião para conhecimento

formal das regras do processo de escolha aos candidatos

considerados habilitados, que firmaram compromisso de

respeitá-las sob pena de imposição das sanções previstas na

resolução 231/2022 CONANDA e Legislação local e

Resoluções do CMDCA.   18/07/2023 a 28/09/2023 

Campanha Eleitoral 23/09/2023 Divulgação dos locais do

processo de escolha 01/10/2023 Eleição. Prazo legal

imediatamente após a apuração em até 24 horas. 

Publicação da apuração. 10/01/2024 Posse dos eleitos. 12.2

Fica facultada à Comissão Especial e ao Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

promover alterações do calendário proposto neste Edital,

caso haja necessidade, que deverá ser amplamente

divulgado e sem prejuízo ao processo. 13. DAS

DISPOSIÇÕES FINAIS 13.1 As atribuições do cargo de

membro do Conselho Tutelar são as constantes na Lei

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do

Adolescente), na Resolução nº 231/2022 do Conanda e na

Lei Municipal nº 058 de 22 de outubro 2021, atualizada

pela Lei Municipal nº 080, de 10 de março de 2023, na

Resolução nº 001/2023-CMDCA que (Dispõe sobre os atos

preparatórios, a recepção de votos, as garantias eleitorais, a

totalização, a divulgação e as normas e Procedimentos para

Mesários e Juntas Apuradoras para o Processo de Escolha

dos membros do Conselho Tutelar no Município de Montes

Altos) e na Resolução nº 002/2023-CMDCA que (Dispõe

sobre as condutas vedadas aos(às) candidatos(as) e

respectivos(as) fiscais durante o Processo de Escolha dos

Membros do Conselho Tutelar de Montes Altos e sobre o

procedimento de sua apuração),sem prejuízo das demais

leis afetas. 13.2 O ato da inscrição do candidato implicará a

aceitação tácita das normas contidas neste Edital. 13.3 A

aprovação e a classificação final geram para o candidato

eleito na suplência apenas a expectativa de direito ao

exercício da função. 13.4 As datas e os locais para

realização de eventos relativos ao presente processo

eleitoral, com exceção da data da eleição e da posse dos

eleitos, poderão sofrer alterações em casos especiais,

devendo ser publicado como retificação a este Edital. 13.5

Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão

resolvidos pela Comissão Especial e pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob a

fiscalização do representante do Ministério Público. 13.6 O

candidato deverá manter atualizado seu endereço físico, de

e-mail e telefone celular ou imóvel, desde a inscrição até a

publicação do resultado final, junto ao Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 13.7 É

responsabilidade do candidato, acompanhar as Leis, os

editais, resoluções, comunicados e demais publicações

referentes a este processo eleitoral. 13.8 O membro do

Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso venha a

residir em outro Município. 13.9 O Ministério Público

deverá ser cientificado do presente Edital e das demais

deliberações da Comissão Especial e do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por

meio do Promotor de Justiça com atribuição na Infância e

Juventude. 13.10 Os casos omissos serão resolvidos pela

Comissão Eleitoral com ampla divulgação. 14. A Comissão
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Eleitoral poderá requisitar força policial e/ou seguranças

particulares contratados pelo Município para manter a paz e

a ordem pública a qualquer tempo. 14.1 Fica eleito o Fórum

da Comarca de Montes Altos-MA, para dirimir as questões

decorrentes da execução do presente Edital, com renúncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15. O presente Edital é regido pela Lei nº 8.069/1990

(Estatuto da Criança e do Adolescente) pela Resolução

231/2022(CONANDA), pela Lei Municipal nº 058 de 22 de

outubro 2021, atualizada pela Lei Municipal nº 080, de 10

de março de 2023, exarada pelo Conselho Municipal de

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA por meio

da Resolução nº 001/2023-CMDCA e Resolução nº

002/2023 - CMDCA. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.

Montes Altos – MA, 04 de abril de 2023.     MARIA

LAIZE NERES CARDOS PRESIDENTE DO CMDCA     

CARLOS JEANDRO DA CRUZ RÊGO PRESIDENTE

DA COMISSÃO ELEITORAL                 ANEXO I

PROCESSO DE ESCOLHA DE MEMBROS TITULARES

E SUPLENTES DO CONSELHO TUTELAR GESTÃO

2024/2028 FICHA DE INSCRIÇÃO Nº:

____________________ (Não preencher)   Nome:_______

________________________________________________

___   RG:___________________Órgão

Emissor:_________CPF_________________   Endereço re

sidencial:________________________________________

_______ __________nº:____Bairro:__________________

__Cidade:_________________

Estado:__________________.   Telefone

(Celular/whatsapp): (____)______________E-

mail:______________________   Declaro estar ciente e

aceito todos os termos fixados no presente Edital de

processo de escolha de titulares e suplentes de conselheiro

tutelar de Montes Altos-MA, e do que estabelece a Lei

Federal nº 8.069/1990, na Resolução CONANDA nº

231/2022 e da Lei Municipal nº 058 de 22 de outubro de

2021, atualizada pela Lei Municipal nº 080, de 10 de março

de 2023, bem como as determinações desta Comissão

Especial   Montes Altos-MA,_____de ____________de

2023.   

____________________________________________

Assinatura do candidato   -----------------------------------------

------------------------------------------------------------------- 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO Protocolo

nº:______________________           Declaro que

_____________________________________protocolou

inscrição para o processo de escolha do Conselho Tutelar

às         horas do dia ____/____/2023. 

____________________________            

(Responsável pelo recebimento da inscrição)   Obs: Não

preencher o Comprovante de Inscriçao.

Publicado por: Manoel Messias Pimentel Barros

Código identificador: fsumjjfzxuk20230404150400

SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS

PÚBLICOS E TRANSPORTE

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 - ADIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS (MA)

AVISO DE REABERURA TOMADA DE PREÇOS Nº

001/2023   A Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA)

através da Comissão Permanente de Licitação, comunica

que a licitação em epígrafe, objetivando a contratação de

empresa especializada para execução de reforma de pontes

de madeira no Município de Montes Altos/MA, conforme

condições e especificações estabelecidas no Edital e seus

Anexos. A abertura da sessão pública será dia 13 de abril de

2023, às 09h00min (nove horas). Informações adicionais

podem ser obtidas junto a Comissão Permanente de

Licitação.   Montes Altos - Maranhão 04 de abril de 2023. 

Raélia de Cássia Ferreira da Silva Presidente da Comissão

Permanente

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: npyaga5c6h20230404170430
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO  019/2023
  DISPENSA DE LICITAÇÃO  019/2023

Processo Administrativo 039/2023

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos/MA, CNPJ/MF
nº 06.759.104/0001-60, com sede administrativa na Av. Fabrício Ferraz, nº192 – Centro – Montes
Altos/MA, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço, que se regerá por este
instrumento, e pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação
correlata. 

As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br a partir do dia
04/04/2023 até o dia o dia 10/04/2023.

Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade.

Instrumento Convocatório

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação de películas (fumê) nas unidades
da saúde, em virtude a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA.

1.1    As descrições dos serviços a serem adquiridos estão no anexo I deste Termo de Referência.

 

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação enquadra-se, como dispensa de licitação, por limite de valor, nos termos do inciso II
do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a
Administração Pública, na forma estabelecida em lei. 

4. ENVIO DE PROPOSTAS 

4.1. O envio de propostas deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para o e-
mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br, com o assunto: DISPENSA 019/2023.PM DE MONTES
ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado. 

4.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao Produto/Serviço
ofertado pelo Fornecedor, a Administração Pública poderá fazer diligências, via e-mail.
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4.3. A proposta de preços deverá ser enviada via e-mail digitalizada em papel timbrado ou que
identifique a empresa licitante, de acordo com a planilha de descrição e quantitativos constante do
Anexo I - Termo de Referência, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais
por representante legal da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário). 

4.4 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o
fornecimento do objeto, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais,
encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta
contratação, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo,
a esse ou a qualquer título, devendo os bens/serviços ser fornecidos sem ônus adicionais e validade
mínima de 60 (sessenta) dias a conta do termino do prazo do envio.

 

5. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO

5.1. O envio da documentação deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para
o e-mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br, o assunto: DISPENSA 019/2023.PM DE MONTES ALTOS,
ou no endereço e prazo supracitado. 

5.2. O interessado deverá envia via e-mail os seguintes documentos: 

Inscrição do empresário individual ou documento equivalente;

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de terceira expedida pela
SRF;

Certidão Negativa de Tributos Estaduais; e da Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

Certificado de Regularidade do FGTS CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica,
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a aptidão da empresa
licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da presente licitação e certificados de capacitação.

Declaração de Cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da CF/88, conforme modelo em Anexo II.

 

6. CONTRATAÇÃO

6.1 A contratação oriunda da dispensa será formalizada por contrato, a qual será encaminhada ao
adjudicatário.

 

Além das obrigações elencadas na minuta do contrato (Anexo III) e resultantes da observância da Lei
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Federal nº 14.133/21, são obrigações da CONTRATADA:

Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem
prestados;

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias; 

Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução do contrato;

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções,
obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver todos
os assuntos relativos à execução do mesmo;

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de
Contrato na execução do mesmo;

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante
ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes que
possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito,
da Contratante;

Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte desta,
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial,
inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviço;

Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;

Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente
aos seus empregados;

Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais; 

 

 

Além das obrigações elencadas na minuta do contrato (Anexo III) e resultantes da observância da Lei
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Federal nº 14.133/21, são obrigações da CONTRATANTE.

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;

Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento
deste Contrato;

Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

 

7. RESCISÃO

7.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º 14.133/21
e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21.

8. LOCAL DE ENTREGA

8.1.  Os serviços deverão ser disponibilizados nos endereços a ser informado pela Administração
Municipal.

 

9. DO PRAZO DE DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO 

9.1. A contratada deverá atender em no máximo 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação da
contratada.

 

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1. A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou
serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração Pública.

10.2. Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará sujeita à
aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido o
contraditório e ampla de defesa, no prazo de 5(cinco) dias úteis:

10.2.1. Advertência por escrito, nos seguintes casos:

10.2.1.1. Em caso de ocorrências de não-conformidade dos materiais e/ou requisitados. 

10.2.1.2. Descumprimento de outras obrigações consideradas acessórias.

10.2.2. Multas:

10.2.2.1. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total da
contratação, no caso de inadimplemento total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais
sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos.

10.2.2.2. Pelo descumprimento das obrigações contratadas a Administração aplicará multas moratórias
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de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia/aula não ministrada ou que descumpra o previsto
na proposta comercial.

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
letra anterior.

10.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à
Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

10.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar o contrato decorrente da dispensa de licitação, sem
prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

11. FATURAMENTO 

11.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome da Secretaria Municipal de Saúde de Montes
Altos - MA inscrita no CNPJ sob nº. 06.759.104/0001-60, conforme dados do contrato, fazendo constar
a descrição/quantidade do serviço/valor unitário/valor total.

11.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção. 

 

12. PRAZO PARA PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pela Secretaria
Municipal de Saúde de Montes Altos - MA, depois do recebimento definitivo do material e da
apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme discriminado nesta dispensa, no prazo de até
30 (trinta) dias úteis após recebimento definitivo.

13. DOCUMENTOS INTEGRANTES

13.1 ANEXO I – Termo de Referência

13.2 ANEXO II - Modelo de declaração que não emprega menor

13.3 ANEXO III – Minuta de Contrato

 

14. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS

14.1. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulgação do
aviso de dispensa de licitação, pelo e-mail dispensa@montesaltos.ma.gov.br, sendo resolvidos os
casos omissos pelo setor responsável.

 

Montes Altos- MA, 03 de abril de 2023. 
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________________________________________

José Garibaldi Ferraz de Souza II

Secretário Municipal de Saúde

 

 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento e
aplicação de películas (fumê) nas unidades da saúde, em virtude a Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Montes Altos/MA. 

 

 DA JUSTIFICATIVA 

A solicitação se justifica em função de necessidade de adequar os ambientes às condições aceitáveis
de luminosidade solar, proporcionando conforto térmico aos ambientes internos, neutralizando a
incidência de raios solares dentro das edificações, promovendo maior segurança aos locais de
instalação, por meio da redução da visibilidade do interior das edificações, frente ao meio externo, além
de oferecer maior resistência ao estilhaçamento de vidros dos prédios das Unidades de Saúde.  

DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

A modalidade de licitação será Dispensa de Licitação, tipo menor preço e julgamento serão por item
regida pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata.

DA HABILITAÇÃO. 

Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos relacionados nos
incisos e parágrafo do Artigo 62 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no que couber.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a Licitante forneceu produtos “compatíveis” em características, quantidades e prazos,
com o objeto deste Pregão, comprovando, ainda, que a execução dos mesmos foi satisfatória.

DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS. 

O objeto deste Termo de licitação encontra-se detalhado na tabela abaixo, que representa os
quantitativos, valores máximos estimados pela Administração, especificação dos serviços pretendidos e
locais;
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As licitantes interessadas deverão executar os serviços abaixo relacionados, com as seguintes
quantidades e características mínimas. 

  

Item

  

Descrição

  

Unidade

  

Quantidade

  

Valores em R$
  

Unitário

  

Total
  

01

  

Películas de proteção solar fume 100%

  

M²

  

275

  

95,00

  

26.125,0
0

  

Valor Total

  

26.125,00

Valor estimado Total R$ 26.125,00 (vinte e seis mil cento e vinte e cinco reais).

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA, responsabilizando-
se pelo fiel cumprimento das mesmas.

Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas no Instrumento Convocatório.

Conduzir os serviços e fornecimentos de acordo com as normas e com estrita observância do
instrumento convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente;

Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Instrumento Convocatório;

Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela imputáveis;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos
serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;

Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em todos
os níveis de trabalho;

Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços;

Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das obrigações
assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada inadequadamente;

Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários à
execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

Comunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
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e outros necessários para o recebimento de correspondências; 

Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;

Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida
pela Contratante;

Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou materiais
causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa comprovada de
problemas mecânicos ou elétricos. 

 

DA GARANTIA 

A constatação de irregularidades, observadas mesmo depois do recebimento definitivo ou pagamento,
obriga a contratada a efetuar as substituições dos produtos, em no máximo 05 (cinco) dias após o
recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes.

O término do contrato não isenta a contratada de prestação de serviços ou substituição de produtos que
ainda estejam dentro do prazo de garantia.

O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o município de Montes Altos - MA, não poderá
ser inferior ao que determina o Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (30 dias para os produtos e
serviços não duráveis e 90 dias para os duráveis), contados do efetivo recebimento dos serviços.

 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

A fiscalização do contrato e a acompanhamento dos serviços será realizado por servidor (ou comissão
de fiscalização) formalmente designado(s) pela Secretaria, que atuará, juntamente com o responsável
da contratada (preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento dos serviços, registrando
das ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados
esperados.

As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
com a autoridade competente do contratante, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

Cabe à licitante vencedora atender prontamente a quaisquer exigências inerentes ao objeto desta
licitação, sem que disso decorra qualquer ônus para a Administração Municipal;

As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, falhas, insuficiências, erros e
omissões constatadas pela Administração Municipal serão registradas e comunicados, por escrito, à
licitante vencedora, fixando-se prazo para a sua correção, conforme conveniência.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados;

Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento; 
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Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais
como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção; 

Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento
de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.

DOS PREÇOS ESTIMADOS 

O valor estimado dos serviços R$ 26.125,00 (vinte e seis mil cento e vinte e cinco reais).

DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com
impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis
à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando
item a item.

Apresentar indicação detalhada dos serviços cotados, citando todas as características que permitam
identi?cá-los.

DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO: 

A fiscalização e acompanhamento da execução da presente, Termo de Contrato, será feito por pessoa,
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 117, da Lei Federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021;

 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

A ?scalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos
danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de
quaisquer de seus empregados ou prepostos.

DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda corrente, por meio de Ordem Bancária, até 30
(trinta) dias corridos após a apresentação da respectiva Nota Fiscal / Fatura, em duas vias, atestada
pelo gestor do contrato e acompanhada das certidões negativas junto às Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, bem como à Justiça Trabalhista.

Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
Contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado.

E demais condições especificadas na minuta do contrato, conforme legislação vigente.

DAS FONTES DE RECURSOS 

As despesas decorrentes da presente contratação irão onerar valores das dotações orçamentárias:  

  

ORGÃO

  

10 - MONTES ALTOS-FMS
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 10- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
  

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

  

10.301.1004.2-033 - Manutenção e Funcionamento da
Atenção Básica

  

ELEMENTO DE DESPESA

  

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS. 

Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação vigente e
exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações, normas e outros
detalhamentos; quando for o caso no que for aplicável, fazer cumprir por parte de seus empregados ou
propostos, as normas da Contratante;

Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante; 

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservado a contratante o
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

A Contratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços decorrentes da
execução de serviços sejam por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados;

DO REAJUSTE 

Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data da entrega do objeto licitado, salva quando ocorrer
reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes. 

Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na superveniência
da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou modifique as relações
que as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico e financeiro do
Contrato. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela Secretaria Municipal
de Saúde, situado a Av. Fabricio Ferraz s/n - Centro, Montes Altos - MA;

A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos
serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já fornecidos, considerando-se,
para tanto, os preços unitários. 

A estimativa de custo total para execução dos serviços objeto desta dispensa foi realizada conforme o
item legislação vigente.

 

 

ANEXO II

 

 

 Modelo de declaração que não emprega menor
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                               Declaramos, para os devidos fins que a Empresa ________________________,
com sede ________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________, neste ato representada
por __________________, representante legal da empresa, portador (a) da Carteira de Identidade RG
n. _____________ e inscrito (a) no CPF sob n. ______________, não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

 

 

 

___________, ____ de _____________ de 2023. 

 

(Assinatura)

Nome

Cargo

  

Anexo III – Minuta do Contrato

 

 

CONTRATO N.º XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/XXXX

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO
CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA, DO OUTRO, COMO CONTRATADA A
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX.

 

Ao(s) ______ dias do mês de ____ do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS -
MA, com sede na ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ...,
inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado pelo .........................(cargo e
nome), portador da Cédula de Identidade nº ........ e do CPF nº ......, doravante denominado
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa .............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº
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............................, com sede na ..................................., em ............................., doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de
Identidade nº ................. e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº
.............................. e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021,
atualizações e demais legislação correlata, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

Constitui objeto deste Contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação de
películas (fumê) nas unidades da saúde, em virtude a Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Montes Altos/MA, conforme item 6 do Termo de Referência do instrumento convocatório da Dispensa
de Licitação Nº ___/2023 e de acordo com a planilha abaixo:

  

Item

  

Descrição

  

Unidade

  

Quantidade

  

Valores em R$
  

Unitário

  

Total
  

01

  

Películas de proteção solar fume 100%

  

M²

  

275

  

 

  

 
  

Valor Total

CLAUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

 

Além das obrigações elencadas no instrumento convocatório e resultantes da observância da Lei
Federal nº 14.133/21, são obrigações da CONTRATADA:

Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem
prestados; 

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias; 

Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução do contrato;

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções,
obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
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permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver todos
os assuntos relativos à execução do mesmo;

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de
Contrato na execução do mesmo;

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante
ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes que
possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito,
da Contratante;

Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte desta,
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial,
inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviço;

Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;

Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente
aos seus empregados;

Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais; 

 

Além das obrigações elencadas no Instrumento Convocatório e resultantes da observância da Lei
Federal nº 14.133/21, são obrigações da CONTRATANTE.

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;

Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento
deste Contrato;

Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 

Quando do início da execução dos serviços, caso haja dúvidas em relação às especificações e normas
o município de Montes Altos poderá solicitar da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos
pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela atende todas as exigências legais e especificações
solicitadas no Instrumento Convocatório.

O prazo para a retirada da Ordem de Serviços/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da convocação da licitante.

Para fins de cumprimento do art. 117 da Lei nº 14.133/21, o Contratante designará, por meio de
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portaria, um servidor como responsável para acompanhamento e fiscalização deste Contrato, conforme
requisitos estabelecidos no art. 7º da mesma Lei ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição: 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

O valor global do presente contrato importa em R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXX), fixo e irreajustável
durante todo o período da vigência do contrato. 

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordens bancárias e/ou créditos em
conta corrente, sendo creditada em nome da contratada no banco a ser indicado pela contratante, em
até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura juntamente com a comprovação de execução
dos serviços, desde que não haja pendência a serem regularizada pela Contratada; mediante
apresentação dos seguintes documentos:

Ofício solicitando pagamento dos serviços prestados;

Ordem de Serviços;

Nota Fiscal/Fatura;

Cópia da Nota de Empenho, e

Documentos que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada. 

 

 

Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos
termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão
devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação
válida.

Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda
Nacional estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada
para, no prazo de 03 (três) dias úteis, a comprovar a sua situação de regularidade de que trata o
subitem anterior mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos com prazos de
validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
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A(s) nota(s) fiscal (is) será (ão) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para o
acompanhamento e fiscalização dos serviços.

Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die,
da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento.

 

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

 

O valor dos serviços objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoante
dispõem as Leis n.º 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001; 

Os preços iniciais do Contrato somente poderão ser reajustados, após a periodicidade de 12 (doze)
meses, conforme dispõe a Lei n.º 10.192, de 14/02/2001 e desde que devidamente comprovada a
variação dos custos dos preços contratados; 

Decorridos os 12 (doze) meses os preços contratuais, poderão ser reajustados pelo Índice Nacional de
Preço ao Consumidor – INPC divulgado pelo IBGE tendo como mês base o mês da apresentação da
Proposta, nos termos do art.3º § 1º da Lei n.º 10.192, de 14/02/01;

O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas as normas
estabelecidas neste Contrato e na Lei n.º 10.192, de 14/02/2001, e, se concedido mediante Aditamento
ao Contrato.

Em caso de redução nos preços dos serviços, a contratada fica obrigada a repassar ao município o
mesmo percentual de desconto.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

 

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data
de sua assinatura do termo de contrato, desde que posterior à data de publicação do extrato deste
instrumento na Imprensa Oficial do Município, caso posterior à data convencionada.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

 

As despesas decorrentes do presente processo estão estimadas em R$ xxxxxx (xxxxxxxxx) que estão
alocados nas seguintes dotações orçamentárias:

 

  

ORGÃO

  

10 - MONTES ALTOS-FMS
  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

  

10- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
    

Página 26/51



Terça, 04 de Abril de 2023 ANO: 3 | Nº 404
ISSN 2764-3190 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 10.301.1004.2-033 - Manutenção e Funcionamento da
Atenção Básica

  

ELEMENTO DE DESPESA

  

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES:

 

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no Art. 155
da Lei 14.133, de 2021, quais sejam; 

Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Dar causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.10.

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1.2 a 8.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
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de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

A natureza e a gravidade da infração cometida;

As peculiaridades do caso concreto;

As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle;

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma, exime a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Se, durante o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional
ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessárias à apuração de responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto em Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido; 

Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX o art. 137 da
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Lei 14.133, de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei.

Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à
previa e ampla defesa.

A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art.
137 da Lei 14.133, de 2021.

O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

 

Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a contratante providenciará a publicação de resumo
deste Contrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

 

Os valores devidos à contratada serão pagos em moeda corrente do país, considerando o efetivo
pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecimento bancário pela contratante, no
caso de vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta corrente.

A contratante designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste Contrato, obrigando-
se a contratada a acolher e cumprir de imediato as recomendações determinadas.

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, o Instrumento
Convocatório da Dispensa 019/2023, os documentos relacionados na fase de habilitação, a proposta
apresentada pela contratada, e demais documentos que integram o processo licitatório.

Parágrafo único – havendo divergências entre disposições contidas nos documentos referidos no item
anterior desta clausula, de natureza técnica, e as disposições deste contrato, prevalecerão aquelas
sobre estas, salvo na ocorrência de erros serviços, quando serão adotadas as providências necessárias
as providências necessárias às correções.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, Estado de Maranhão, para dirimir questões oriundas
deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais
foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

 

CONTRATANTE

 

________________________

CONTRATADO

Representante Legal

 

TESTEMUNHAS:

_______________________                                                      ______________________ 

CPF/MF                                                                                      CPF/MF 

 
Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: $b9WFqM6T77N

DISPENSA DE LICITAÇÃO  020/2023
  DISPENSA DE LICITAÇÃO  020/2023

Processo Administrativo 040/2023

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos/MA, CNPJ/MF
nº 06.759.104/0001-60, com sede administrativa na Av. Fabrício Ferraz, nº192 – Centro – Montes
Altos/MA, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço, que se regerá por este
instrumento, e pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação
correlata. 

As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br a partir do dia
04/04/2023 até o dia o dia 10/04/2023.
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Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade.

Instrumento Convocatório 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem e higienização de
veículos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA. 

1.1    As descrições dos serviços a serem adquiridos estão no anexo I deste Termo de Referência. 

 

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação enquadra-se, como dispensa de licitação, por limite de valor, nos termos do inciso II
do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a
Administração Pública, na forma estabelecida em lei. 

4. ENVIO DE PROPOSTAS 

4.1. O envio de propostas deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para o e-
mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br, com o assunto: DISPENSA 020/2023.PM DE MONTES
ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado. 

4.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao Produto/Serviço
ofertado pelo Fornecedor, a Administração Pública poderá fazer diligências, via e-mail.

4.3. A proposta de preços deverá ser enviada via e-mail digitalizada em papel timbrado ou que
identifique a empresa licitante, de acordo com a planilha de descrição e quantitativos constante do
Anexo I - Termo de Referência, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais
por representante legal da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário).

4.4 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o
fornecimento do objeto, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais,
encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta
contratação, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo,
a esse ou a qualquer título, devendo os bens/serviços ser fornecidos sem ônus adicionais e validade
mínima de 60 (sessenta) dias a conta do termino do prazo do envio.

 

5. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO 

5.1. O envio da documentação deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para
o e-mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br, o assunto: DISPENSA 020/2023.PM DE MONTES ALTOS,
ou no endereço e prazo supracitado. 
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5.2. O interessado deverá envia via e-mail os seguintes documentos: 

Inscrição do empresário individual ou documento equivalente;

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de terceira expedida pela
SRF;

Certidão Negativa de Tributos Estaduais; e da Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

Certificado de Regularidade do FGTS CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica,
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a aptidão da empresa
licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da presente licitação e certificados de capacitação.

Declaração de Cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da CF/88, conforme modelo em Anexo II.

 

6. CONTRATAÇÃO

6.1 A contratação oriunda da dispensa será formalizada por contrato, a qual será encaminhada ao
adjudicatário. 

 

Além das obrigações elencadas na minuta do contrato (Anexo III) e resultantes da observância da Lei
Federal nº 14.133/21, são obrigações da CONTRATADA:

Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem
prestados;

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;

Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução do contrato;

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
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quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções,
obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver todos
os assuntos relativos à execução do mesmo;

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de
Contrato na execução do mesmo;

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante
ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes que
possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito,
da Contratante;

Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte desta,
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial,
inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviço;

Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada; 

Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente
aos seus empregados;

Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

 

 

Além das obrigações elencadas na minuta do contrato (Anexo III) e resultantes da observância da Lei
Federal nº 14.133/21, são obrigações da CONTRATANTE.

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;

Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento
deste Contrato;

Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

 

7. RESCISÃO

7.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º 14.133/21
e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21. 

8. LOCAL DE ENTREGA
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8.1.  Os serviços deverão ser disponibilizados nos endereços a ser informado pela Administração
Municipal.

 

9. DO PRAZO DE DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO 

9.1. A contratada deverá atender em no máximo 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação da
contratada. 

 

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1. A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou
serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração Pública.

10.2. Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará sujeita à
aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido o
contraditório e ampla de defesa, no prazo de 5(cinco) dias úteis:

10.2.1. Advertência por escrito, nos seguintes casos:

10.2.1.1. Em caso de ocorrências de não-conformidade dos materiais e/ou requisitados.

10.2.1.2. Descumprimento de outras obrigações consideradas acessórias.

10.2.2. Multas:

10.2.2.1. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total da
contratação, no caso de inadimplemento total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais
sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos.

10.2.2.2. Pelo descumprimento das obrigações contratadas a Administração aplicará multas moratórias
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia/aula não ministrada ou que descumpra o previsto
na proposta comercial.

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
letra anterior. 

10.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à
Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

10.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar o contrato decorrente da dispensa de licitação, sem
prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

11. FATURAMENTO 

11.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome da Secretaria Municipal de Saúde de Montes
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Altos - MA inscrita no CNPJ sob nº. 06.759.104/0001-60, conforme dados do contrato, fazendo constar
a descrição/quantidade do serviço/valor unitário/valor total.

11.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção. 

 

12. PRAZO PARA PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pela Secretaria
Municipal de Saúde de Montes Altos - MA, depois do recebimento definitivo do material e da
apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme discriminado nesta dispensa, no prazo de até
30 (trinta) dias úteis após recebimento definitivo.

 

13. DOCUMENTOS INTEGRANTES 

13.1 ANEXO I – Termo de Referência

13.2 ANEXO II - Modelo de declaração que não emprega menor

13.3 ANEXO III – Minuta de Contrato

 

14. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS

14.1. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulgação do
aviso de dispensa de licitação, pelo e-mail dispensa@montesaltos.ma.gov.br, sendo resolvidos os
casos omissos pelo setor responsável.

 

 

Montes Altos- MA, 03 de abril de 2023. 

  

________________________________________

José Garibaldi Ferraz de Souza II

Secretário Municipal de Saúde

 

 ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 
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DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de lavagem e higienização de veículos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Montes Altos/MA. 

 

 DA JUSTIFICATIVA 

 

Devido à situação em que se encontram os veículos oficiais atualmente, ou seja, expostos ao sol, sem
proteção de intempéries do tempo, somado ao fato de circularem no interior do nosso município,
perfazendo quilômetros através de poeira e barro, e realizarem viagens a outros municípios, ficando
cobertos de insetos, óleo, fuligem de pneus da rodovia entre outros, que compromete a durabilidade da
pintura e a boa aparência destes automóveis. 

Justifica-se o presente objeto por diversas razões, dentre as quais pode ser destacada a necessidade
das Secretaria Municipal no desenvolvimento de suas funções administrativas, sendo essencial os
serviços de lavagem de veículos para a manter em perfeitas condições de trafegar, oferecendo
segurança aos motoristas e regularidade nas atividades da Secretaria.

DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

A modalidade de licitação será Dispensa de Licitação, tipo menor preço e julgamento serão por item
regida pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata.

DA HABILITAÇÃO. 

Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos relacionados nos
incisos e parágrafo do Artigo 62 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no que couber.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a Licitante forneceu produtos “compatíveis” em características, quantidades e prazos,
com o objeto deste Pregão, comprovando, ainda, que a execução dos mesmos foi satisfatória.

DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS. 

O objeto deste Termo de licitação encontra-se detalhado na tabela abaixo, que representa os
quantitativos, valores máximos estimados pela Administração, especificação dos serviços pretendidos e
locais;

As licitantes interessadas deverão executar os serviços abaixo relacionados, com as seguintes
quantidades e características mínimas. 

  

ITEM

  

DESCRIÇÃO
DOS SERVIÇOS

  

UNIDADE

  

QUANTIDADE

  

 VALOR MÉDIO  
  

UNITÁRIO 

  

 TOTAL 
  

01

  

Lavagem e
higienização de

  

Serviço

  

48

  

38,33 

  

1.840,00 
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veículos tipo
passeio (fiat uno)

  

02

  

Lavagem e
higienização de
veículos tipo (fiat
toro)

  

Serviço

  

48

  

69,00 

  

3.312,00 

  

03

  

Lavagem e
higienização de
veículos tipo
(doblô)

  

Serviço

  

48

  

86,67 

  

4.160,00 

  

04

  

Lavagem e
higienização de
veículos tipo
(van)

  

Serviço

  

96

  

  152,33 

  

14.624,00 

  

Valor total R$   

  

23.936,00 

Valor estimado Total R$ 23.936,00 (vinte e três mil, novecentos e trinta e seis reais).

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA, responsabilizando-
se pelo fiel cumprimento das mesmas.

Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas no Instrumento Convocatório.

Conduzir os serviços e fornecimentos de acordo com as normas e com estrita observância do
instrumento convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente;

Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Instrumento Convocatório; 

Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela imputáveis; 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos
serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;

Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em todos
os níveis de trabalho;

Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços;

Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das obrigações
assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada inadequadamente; 
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Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários à
execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

Comunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros necessários para o recebimento de correspondências;

Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;

Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida
pela Contratante;

Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou materiais
causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa comprovada de
problemas mecânicos ou elétricos.

 

DA GARANTIA 

A constatação de irregularidades, observadas mesmo depois do recebimento definitivo ou pagamento,
obriga a contratada a efetuar as substituições dos produtos, em no máximo 05 (cinco) dias após o
recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes. 

O término do contrato não isenta a contratada de prestação de serviços ou substituição de produtos que
ainda estejam dentro do prazo de garantia.

O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o município de Montes Altos - MA, não poderá
ser inferior ao que determina o Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (30 dias para os produtos e
serviços não duráveis e 90 dias para os duráveis), contados do efetivo recebimento dos serviços.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

A fiscalização do contrato e a acompanhamento dos serviços será realizado por servidor (ou comissão
de fiscalização) formalmente designado(s) pela Secretaria, que atuará, juntamente com o responsável
da contratada (preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento dos serviços, registrando
das ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados
esperados. 

As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
com a autoridade competente do contratante, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

Cabe à licitante vencedora atender prontamente a quaisquer exigências inerentes ao objeto desta
licitação, sem que disso decorra qualquer ônus para a Administração Municipal;

As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, falhas, insuficiências, erros e
omissões constatadas pela Administração Municipal serão registradas e comunicados, por escrito, à
licitante vencedora, fixando-se prazo para a sua correção, conforme conveniência.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados;
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Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento; 

Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais
como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção; 

Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento
de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.

DOS PREÇOS ESTIMADOS 

O valor estimado dos serviços R$ 23.936,00 (vinte e três mil, novecentos e trinta e seis reais).

DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com
impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis
à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando
item a item.

Apresentar indicação detalhada dos serviços cotados, citando todas as características que permitam
identi?cá-los.

DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO: 

A fiscalização e acompanhamento da execução da presente, Termo de Contrato, será feito por pessoa,
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 117, da Lei Federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021;

 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

A ?scalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos
danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de
quaisquer de seus empregados ou prepostos.

DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda corrente, por meio de Ordem Bancária, até 30
(trinta) dias corridos após a apresentação da respectiva Nota Fiscal / Fatura, em duas vias, atestada
pelo gestor do contrato e acompanhada das certidões negativas junto às Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, bem como à Justiça Trabalhista.

Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
Contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado.

E demais condições especificadas na minuta do contrato, conforme legislação vigente.

DAS FONTES DE RECURSOS 

As despesas decorrentes da presente contratação irão onerar valores das dotações orçamentárias:  
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ORGÃO 10 - MONTES ALTOS-FMS  
  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

  

10- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
  

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL  

  

10.301.1004.2-033 - Manutenção e Funcionamento da
Atenção Básica

  

ELEMENTO DE DESPESA  

  

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS. 

Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação vigente e
exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações, normas e outros
detalhamentos; quando for o caso no que for aplicável, fazer cumprir por parte de seus empregados ou
propostos, as normas da Contratante;

Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservado a contratante o
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

A Contratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços decorrentes da
execução de serviços sejam por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados;

DO REAJUSTE 

Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data da entrega do objeto licitado, salva quando ocorrer
reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes.

Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na superveniência
da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou modifique as relações
que as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico e financeiro do
Contrato.

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela Secretaria Municipal
de Saúde, situado a Av. Fabricio Ferraz s/n - Centro, Montes Altos - MA;

A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos
serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já fornecidos, considerando-se,
para tanto, os preços unitários.

A estimativa de custo total para execução dos serviços objeto desta dispensa foi realizada conforme o
item legislação vigente.

  

ANEXO II
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 Modelo de declaração que não emprega menor

 

 

   Declaramos, para os devidos fins que a Empresa ________________________, com sede
________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________, neste ato representada por
__________________, representante legal da empresa, portador (a) da Carteira de Identidade RG n.
_____________ e inscrito (a) no CPF sob n. ______________, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,
não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

 

 

 

___________, ____ de _____________ de 2023.

 

  

(Assinatura)

Nome

Cargo

 

 Anexo III – Minuta do Contrato

 

 

CONTRATO N.º XXX/XXXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/XXXX

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO
CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA, DO OUTRO, COMO CONTRATADA A
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX. 

 

Ao(s) ______ dias do mês de ____ do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS -
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MA, com sede na ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ...,
inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado pelo .........................(cargo e
nome), portador da Cédula de Identidade nº ........ e do CPF nº ......, doravante denominado
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa .............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº
............................, com sede na ..................................., em ............................., doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de
Identidade nº ................. e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº
.............................. e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021,
atualizações e demais legislação correlata, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

Constitui objeto desta contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem e
higienização de veículos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes
Altos/MA, conforme item 6 do Termo de Referência do instrumento convocatório da Dispensa de
Licitação Nº ___/2023 e de acordo com a planilha abaixo:

  

ITEM

  

DESCRIÇÃO
DOS SERVIÇOS

  

UNIDADE

  

QUANTIDADE

  

 VALORES EM R$ 
  

UNITÁRIO 

  

TOTAL 
  

01

  

Lavagem e
higienização de
veículos tipo
passeio (fiat uno)

  

Serviço

  

48

  

 

  

 

  

02

  

Lavagem e
higienização de
veículos tipo (fiat
toro)

  

Serviço

  

48

  

 

  

 

  

03

  

Lavagem e
higienização de
veículos tipo
(doblô)

  

Serviço

  

48

  

 

  

 

  

04

  

Lavagem e
higienização de
veículos tipo
(van)

  

Serviço

  

96

  

 

  

 

  

Valor total R$   

  

 

CLAUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

 

Além das obrigações elencadas no instrumento convocatório e resultantes da observância da Lei
Federal nº 14.133/21, são obrigações da CONTRATADA:

Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas
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orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem
prestados;

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;

Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução do contrato;

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções,
obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver todos
os assuntos relativos à execução do mesmo;

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de
Contrato na execução do mesmo;

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante
ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes que
possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito,
da Contratante;

Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte desta,
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial,
inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviço;

Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada; 

Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente
aos seus empregados;

Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais; 

 

Além das obrigações elencadas no Instrumento Convocatório e resultantes da observância da Lei
Federal nº 14.133/21, são obrigações da CONTRATANTE.

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;

Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento
deste Contrato;
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Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 

Quando do início da execução dos serviços, caso haja dúvidas em relação às especificações e normas
o município de Montes Altos poderá solicitar da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos
pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela atende todas as exigências legais e especificações
solicitadas no Instrumento Convocatório. 

O prazo para a retirada da Ordem de Serviços/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da convocação da licitante.

Para fins de cumprimento do art. 117 da Lei nº 14.133/21, o Contratante designará, por meio de
portaria, um servidor como responsável para acompanhamento e fiscalização deste Contrato, conforme
requisitos estabelecidos no art. 7º da mesma Lei ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição: 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

O valor global do presente contrato importa em R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXX), fixo e irreajustável
durante todo o período da vigência do contrato. 

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordens bancárias e/ou créditos em
conta corrente, sendo creditada em nome da contratada no banco a ser indicado pela contratante, em
até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura juntamente com a comprovação de execução
dos serviços, desde que não haja pendência a serem regularizada pela Contratada; mediante
apresentação dos seguintes documentos:

Ofício solicitando pagamento dos serviços prestados;

Ordem de Serviços;

Nota Fiscal/Fatura;

Cópia da Nota de Empenho, e

Documentos que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada.
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Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos
termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão
devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação
válida.

Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda
Nacional estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada
para, no prazo de 03 (três) dias úteis, a comprovar a sua situação de regularidade de que trata o
subitem anterior mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos com prazos de
validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

A(s) nota(s) fiscal (is) será (ão) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para o
acompanhamento e fiscalização dos serviços.

Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die,
da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento.

 

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

 

O valor dos serviços objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoante
dispõem as Leis n.º 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001;

Os preços iniciais do Contrato somente poderão ser reajustados, após a periodicidade de 12 (doze)
meses, conforme dispõe a Lei n.º 10.192, de 14/02/2001 e desde que devidamente comprovada a
variação dos custos dos preços contratados;

Decorridos os 12 (doze) meses os preços contratuais, poderão ser reajustados pelo Índice Nacional de
Preço ao Consumidor – INPC divulgado pelo IBGE tendo como mês base o mês da apresentação da
Proposta, nos termos do art.3º § 1º da Lei n.º 10.192, de 14/02/01;

O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas as normas
estabelecidas neste Contrato e na Lei n.º 10.192, de 14/02/2001, e, se concedido mediante Aditamento
ao Contrato.

Em caso de redução nos preços dos serviços, a contratada fica obrigada a repassar ao município o
mesmo percentual de desconto.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 
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O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data
de sua assinatura do termo de contrato, desde que posterior à data de publicação do extrato deste
instrumento na Imprensa Oficial do Município, caso posterior à data convencionada.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

 

As despesas decorrentes do presente processo estão estimadas em R$ xxxxxx (xxxxxxxxx) que estão
alocados nas seguintes dotações orçamentárias:

 

  

ORGÃO

  

10 - MONTES ALTOS-FMS;  
  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

  

10- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
  

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL  

  

10.301.1004.2-033 - Manutenção e Funcionamento da
Atenção Básica;

  

ELEMENTO DE DESPESA  

  

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES:

 

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no Art. 155
da Lei 14.133, de 2021, quais sejam; 

Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Dar causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções; 

Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.10.

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1.2 a 8.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

A natureza e a gravidade da infração cometida;

As peculiaridades do caso concreto;

As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle;

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma, exime a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional
ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessárias à apuração de responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Página 47/51



Terça, 04 de Abril de 2023 ANO: 3 | Nº 404
ISSN 2764-3190 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto em Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido; 

Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX o art. 137 da
Lei 14.133, de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei.

Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à
previa e ampla defesa.

A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
137 da Lei 14.133, de 2021.

O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

 

Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a contratante providenciará a publicação de resumo
deste Contrato na imprensa oficial do município.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

 

Os valores devidos à contratada serão pagos em moeda corrente do país, considerando o efetivo
pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecimento bancário pela contratante, no
caso de vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta corrente.
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A contratante designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste Contrato, obrigando-
se a contratada a acolher e cumprir de imediato as recomendações determinadas. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, o Instrumento
Convocatório da Dispensa 020/2023, os documentos relacionados na fase de habilitação, a proposta
apresentada pela contratada, e demais documentos que integram o processo licitatório.

Parágrafo único – havendo divergências entre disposições contidas nos documentos referidos no item
anterior desta clausula, de natureza técnica, e as disposições deste contrato, prevalecerão aquelas
sobre estas, salvo na ocorrência de erros serviços, quando serão adotadas as providências necessárias
as providências necessárias às correções.

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, Estado de Maranhão, para dirimir questões oriundas
deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais
foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

 

CONTRATANTE

 

 

________________________

CONTRATADO

Representante Legal

 

TESTEMUNHAS:

_______________________                                                           ______________________ 
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CPF/MF                                                                                 CPF/MF              

 
Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: $kipX5kOjLtV
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Gabinete do Prefeito
Av: Fabrício Ferraz, 192, centro de Montes Altos-MA

Cep: 65936-000

Domingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

Manoel Messias Pimentel Barros
Chefe de Gabinete

Informações: prefeitura@montesaltos.ma.gov.br

MUNICIPIO DE
MONTES
ALTOS:06759104000160

/C=BR/O=ICP-Brasil/ST=MA/L=MONTES
ALTOS/OU=34173682000318/OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB/OU=RFB e-CNPJ
A1/OU=presencial/CN=MUNICIPIO DE
MONTES ALTOS:06759104000160
Data:04.04.2023 22:00
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